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L ~ I r; o l . lül 

A Gâmara Lunic i •;8 1 de Sã o J o~é dos Cart1oos d9creta e 
eu sanciono e oro~ulgo a seguinte lei : 

Artig:l 112 - Fica o Senhor Prefeito LU'1ic1 ;:>al autori 
zado a adquirir ~ instalar 3 (três) aoarêlhos tel~fÔnicos automáti 
cos, nas seguintes localidades : 

1 - Gin~si~ ~stadual de Jant ana do ~ara!~a ; 
2 - ''fila Sinhá , -para uso pÚbllco ; e 

A ' 3 - fila Candida , para uso publico . 

Artig~ zo - As despes~s decorro~tes com a &Y~"ão da 
presente lBi, correr ao i:)or verbas pro0ri·1s 1'J orç-amento v;{c~~e . 

Artigo 3Q - Esta 1~1 entrar~ e~ vigor na:da~ de sua 
uublicação, revogadas as disp;siçÕes em co~trári~ . 1 1 

?refeitura da Jst~1cia de 3ao 1osj ~~a· ~os , em 26 
de fevP.reiro de 1965 . \ ~ 

~egistrada e publica 
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